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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

ESCOLA DE VETERINÁRIA E ZOOTECNIA 
 

 

 

PRÊMIO MÉRITO ACADÊMICO DE 2019 

 

 

 

EDITAL EVZ Nº 02/2019 

A Universidade Federal de Goiás, por intermédio da Escola de Veterinária e Zootecnia, torna público o 

presente edital e convida os interessados a apresentarem propostas nos termos aqui estabelecidos e em 

conformidade com a RESOLUÇÃO DO CONSELHO DIRETOR DA EVZ Nº 01/2019, que dispõe sobre a 

criação do Prêmio Estudante Destaque e Prêmio Mérito Acadêmico Discente e Docente no âmbito da Escola 

de Veterinária e Zootecnia (EVZ) da Universidade Federal de Goiás (UFG). 

 

1. OBJETIVO 

1.1. O Prêmio Mérito Acadêmico ofertado pela direção da EVZ/UFG, tem como objetivo reconhecer o 

esforço nas atividades de ensino, pesquisa e extensão, motivar docentes e discentes dos cursos de graduação 

em Medicina Veterinária e Zootecnia, bem como os discentes dos cursos de pós-graduação stricto-sensu dos 

Programas de Ciência Animal e Zootecnia, a se qualificarem buscando a participação em congressos ou 

eventos e apoio a publicações em periódicos indexados, relacionados às suas áreas específicas de atuação.  

 

2. DOS PARTICIPANTES 

2.1. Poderá participar toda a comunidade acadêmica da EVZ/UFG, que compreende docentes, discentes dos 

cursos de graduação em Medicina Veterinária e Zootecnia, bem como os discentes dos cursos de pós-

graduação stricto-sensu dos Programas de Ciência Animal e Zootecnia. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIARES  

3.1.  São duas as modalidades de premiação: 

3.1.1. Docentes: Docentes lotados na EVZ e que estiverem no exercício de suas funções. 

3.1.2. Discentes: Discentes regularmente matriculados nos cursos de graduação e de pós-graduação stricto 

sensu ofertados pela EVZ: 

a) estudantes de graduação até o nono (9º) período; 

b) estudantes dos cursos de mestrado e doutorado que ainda estiverem faltando seis (06) meses para o 

término do curso. 
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3.2. O processo seletivo será realizado por uma Comissão Especial designada pela direção da EVZ, 

composta pelos docentes Alessandra Gimenez Mascarenhas, Caio Monteiro, Emmanuel Arnhold e Regiani 

Nascimento Gagno Porto. 

 

3.3. A quantidade de prémios ofertados está assim distribuída: 

3.3.1. Docentes: Dois (02) professores, sendo um de cada departamento (DMV e DZO). 

3.3.2. Discentes de Pós-Graduação: Dois (02) discentes de pós-graduação de cada programa (PPGCA e 

PPGZ), sendo um (01) estudante de mestrado e um (01) de doutorado.  

3.3.3. Discentes de Graduação: Quatro (04) estudantes de graduação, sendo dois (02) para o curso de 

Medicina Veterinária e dois (02) para o curso de Zootecnia. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições são gratuitas e estarão abertas do dia 10 de junho ao dia 10 de julho de 2019, no horário 

das 8:00 às 17:00. 

4.1.1. A inscrição deverá ser feita pessoalmente e entregue na Secretaria da Unidade Acadêmica (EVZ). Para 

tal será necessário o preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo I) e entrega da documentação exigida 

(Artigo 5), de acordo com a categoria pretendida.  

4.1.2. O candidato poderá concorrer a apenas uma modalidade e, no caso de pertencer a mais de uma 

categoria, sua inscrição será computada apenas em uma, de acordo com o seguinte critério: se docente e 

discente, valerá a inscrição como docente. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  

5.1. Cada uma das categorias deverá entregar em anexo, no ato da inscrição, a seguinte documentação:  

5.1.1. Docentes: 

a) Currículo Lattes atualizado; 

b) SICAD do ano anterior aprovado pelo Conselho Diretor. 

5.1.2. Discentes da pós-graduação: 

a) Currículo Lattes atualizado; 

b) Histórico escolar atualizado; 

c) Participação em projetos de ensino pesquisa e extensão (Extratos SIGAA e SEI). 

d) Resumos publicados (limite de quatro resumos) até 05 anos; 

e) Artigos científicos (Qualis A1, A2, B1, B2 e B3) até 05 anos. 

5.1.3 Discentes da graduação: 

a) Currículo Lattes atualizado; 

b) Histórico escolar atualizado e com média global; 
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c) Certificados de participação em programas como PIBIC/PIVIC; PROBEC/PROVEC, Monitoria e Grupos 

de Estudo; 

d) Participação em projetos de ensino pesquisa e extensão (Extratos SIGAA e SEI). 

e) Resumos publicados (limite de seis resumos) até 05 anos; 

f) Artigos científicos (Qualis A ou B) até 05 anos. 

 

6. DA PREMIAÇÃO 

6.1. O prêmio é intransferível e deverá ser utilizado até dia 31/12/2019. 

 

6.2. Os valores dos prêmios serão distribuídos dentro das categorias da seguinte forma: 

6.2.1. Docentes – R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

6.2.2. Discentes da pós-graduação – R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

6.2.3. Discentes da graduação – R$ 1.000,00 (hum mil reais) 

 

6.3. Para o pagamento do prêmio será utilizados os recursos do Centro de Custos da EVZ na FUNAPE, o 

que significa obedecer às diretrizes legais que regem a relação entre a Fundação e a UFG: 

a) Não poderá ser adquirido material permanente, exceto se for do interesse do premiado a doação do bem 

para a EVZ/UFG. 

b) Podem ser adquiridos insumos de custeio para realização de projetos de ensino, pesquisa e extensão. 

c) Podem ser custeadas diárias, passagens e o pagamento de inscrição para participação em congressos, 

cursos ou outros eventos de capacitação. 

d) Podem ser custeadas despesas relativas à tradução e publicação de artigos científicos. 

 

7. DO RESULTADO  

7.1. O resultado final deste concurso será publicado na página da EVZ/UFG até dia 25 de julho de 2019. 

 

8. SELEÇÃO 

8.1. A seleção será realizada pela Comissão Especial. 

 

8.2. No caso dos docentes e dos discentes de pós-graduação, para o julgamento, será utilizada a Tabela de 

Pontuação do SICAD (Anexo II). 

 

8.3. No caso dos discentes de graduação será utilizada a média global e a Tabela de Pontuação do SICAD 

(Anexo II). 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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9.1. Caso algum membro da Comissão Especial queira concorrer, será feita a substituição do mesmo por 

outro docente do mesmo departamento. 

 

9.2. A premiação atribuída aos participantes não será suscetível de recursos ou impugnações. 

 

9.3. A participação no concurso implica no conhecimento e na aceitação, pelo candidato, de todas as 

disposições deste edital. 

 

9.4. Serão desclassificadas as inscrições que não atenderem as regras deste edital. 

 

9.5. Os docentes premiados ficarão impedidos de participar pelo período de dois (02) anos.  

 

9.6. Os discentes de graduação e pós-graduação premiados ficarão impedidos de participar pelo período de 

um (01) ano. 

 

9.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor da EVZ. 

 

 

 

 

 

Maria Clorinda Soares Fioravanti 

Diretora da EVZ 
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ANEXO I  
FICHA DE INSCRIÇÃO  

(preencher com letra legível - letra de forma ou digitar) 

 

 
 

1. DADOS DO(A) CANDIDATO(A) 
 

Nome:    
Formação Acadêmica:   
Matrícula SIAPE ou UFG:   
Endereço:   

Complemento:     Bairro: 

CEP:    Cidade:     UF:  

Fone comercial:     Celular: 

E-mail:           

 

 

2. DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE:  

 

(    ) DOCENTE     (    ) DISCENTE PÓS-GRADUAÇÃO    (    ) DISCENTE GRADUAÇÃO 

 

(    )  SICAD (ano anterior aprovado pelo Conselho Diretor) 

(    )  Currículo Lattes atualizado 

(    ) Histórico escolar atualizado 

(    )  Artigos científicos 

(    )  Resumos publicados 

(    )  Certificados de participação em programas como PIBIC/PIVIC; PROBEC/PROVEC, Monitoria e 

Grupos de Estudo 

(    ) Extratos SIGAA e SEI de participação em projetos de ensino, pesquisa e extensão 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A) 
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ANEXO 2 (RESOLUÇÃO – CONSUNI Nº 18/2017) 
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